
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 045/2023

Processo Administrativo N° 860/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICPIO DE LAJES/RN, E
A EMPRESA MC SOLUÇÕES EIRELI.

 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro –
CEP: 59.535-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. 08.113.466/0001-05, neste ato
representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. FELIPE FERREIRA DE
MENEZES ARAÚJO, brasileiro, residente à Rua Vereador Mael Querino, nº 88 centro, Lajes/RN –
CEP: 59.535-000, portador do CPF nº 090.085.724-27 e RG nº 2842134 – SSP/RN, de um lado e de
outro, a empresa : MC SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 28.366.950/0001-53,
estabelecida à Avenida Romualdo Galvão, nº 2109, sala 716, Lagoa Nova, Natal/RN – CEP:
59.056-165, neste ato representado pelo Senhor HIGO RAFAEL DE AQUINO LOPES, portador
Carteira de Identidade RG n.º 1751626 – SSP/RN e do CPF nº 056.152.014-36, decidiram as partes
contratantes assinarem o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
045/2023, o qual será regido pelas cláusulas a seguir e demais ditames da Lei Geral de Licitações e
Contratos (Lei Federal 8.666/1993), vinculado ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022, realizado
na Prefeitura Municipal de Lajes/RN.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

O presente aditivo tem por objeto aditamento, em 25%, do quantitativo do item
inicialmente contratado no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 045/2023, que objetiva à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ULTRASSONOGRAFIA COM EMISSÃO DE LAUDOS, A SEREM REALIZADOS
GRADATIVAMENTE DE ACORDO COM A DEMANDA DA POPULAÇÃO DESTE MUNICÍPIO.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR



 

2.1. Em virtude dos acréscimos ocorridos, o presente termo aditivo terá o valor de R$ 26.656,00
(vinte e seis mil seiscentos e cinquenta e seis reais); conforme especificado na tabela a abaixo:

 

DESCRIÇÃO UND QTD
INICIAL

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL  

ULTRASSONOGRAFIA: PODENDO SER SOLICITADO OS
SEGUINTES TIPOS: APARELHO URINÁRIO, BOLSA
ESCROTAL, TIREOIDE, PELVICA (GINECOLOGISTA),
TRANSVAGINAL, ABDOME TOTAL, BILATERAL,
OBSTETRICA, PROSTATA, ARTICULAÇÕES E TÓRAX.

SERV. 896 R$ 119,00 R$ 106.624,00
 

 

 

ACRÉSCIMO DE 25%

DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL  

ULTRASSONOGRAFIA: PODENDO SER SOLICITADO OS
SEGUINTES TIPOS: APARELHO URINÁRIO, BOLSA
ESCROTAL, TIREOIDE, PELVICA (GINECOLOGISTA),
TRANSVAGINAL, ABDOME TOTAL, BILATERAL,
OBSTETRICA, PROSTATA, ARTICULAÇÕES E TÓRAX.

SERV. 224 R$ 119,00 R$ 26.656,00
 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

3.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços descriminados nas
Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

3.2. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes recursos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Lajes/RN, relacionados abaixo:

 

Und.
Orçamentária 3.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ação 2024 PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA
Natureza 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte 16000000 TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROV. DO GOVERNO
FEDERAL – BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS

Região 1 LAJES

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

 



4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no contrato original, não expressamente
alteradas por este instrumento de aditamento.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 

5.1. Em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93, bem como, que se
vincula ao contrato em tela.

 

“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:

I – unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;”

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

 

6.1. Ficam mantidas todas e demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
original. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente TERMO
ADITIVO em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

 

Lajes/RN, 26 de outubro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante
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